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PARECER Nº 1126/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0147/12.  
Trata-se de projeto de lei de iniciativa da nobre Vereadora Sandra Tadeu, que visa 
proibir o uso de aparelhos sonoros nos transportes coletivos da Capital.  
A intenção é preservar o direito dos usuários de não serem incomodados com a 
poluição sonora.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, eis que respaldado na competência 
legislativa desta Casa, prevista nos artigos 30, I, da Constituição Federal e nos 
artigos 13, I, e 37, caput, ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo.  
Como bem ensina o doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, “o que define e 
caracteriza o “interesse local”, inscrito como dogma constitucional, é a 
predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União” (in Direito 
Municipal Brasileiro, p. 111, 16ª edição).  
Ademais, a propositura encontra fundamento no art. 37, caput, da Lei Orgânica 
Municipal, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.  
O projeto tem respaldo, ainda, no Poder de Polícia do Município, poder inerente à 
Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício da 
coletividade, cuja definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional:  
“Art. 78. Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos”. (grifo nosso)  
Segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, "pelo poder de polícia o Estado, 
mediante lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos 
administrados, a fim de compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí que a 
Administração fica incumbida de desenvolver certa atividade destinada a assegurar 
que a atuação dos particulares se mantenha consoante com as exigências legais, o 
que pressupõe a prática de atos, ora preventivos, ora fiscalizadores e ora 
repressivos" (in Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 5ª ed., pág. 353).  
Analisada a questão sob o ponto de vista da defesa do meio ambiente, por óbvio 
que o controle da poluição sonora insere-se no âmbito da competência legislativa 
do Município, podendo sobre a matéria iniciar o processo legislativo tanto o Prefeito 
quanto os membros da Câmara, tendo em vista não estabelecer a Lei Orgânica 
qualquer reserva.  
Há que se observar que a defesa do meio ambiente é uma obrigação imposta a 
todos os entes federativos, nos termos do art. 23, VI, e art. 24, VI e VII, da 
Constituição Federal, e também aos Municípios já que a eles compete suplementar 
a legislação federal no âmbito do interesse local (art. 30, I e II, da Constituição 
Federal).  
Com efeito, tão grande é a importância do meio ambiente, que ele se encontra 
elencado no inciso LXXIII, do art. 5º da Constituição Federal, que enuncia os 
direitos e garantias fundamentais e classificado como condição essencial à sadia 
qualidade de vida da coletividade (art. 225, caput, da Constituição Federal).  
Cumpre observar ainda que, nos termos do § 3º do art. 225 da Constituição 
Federal, as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão 
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de reparar os danos causados.  
Vê-se, assim, que a degradação ambiental, dentro da qual se insere a poluição 
sonora, é suscetível de punição em três esferas: cível, administrativa e criminal.  



No caso em apreço, trata-se de sopesar o direito à liberdade daquele que deseja 
ouvir música com o direito ao meio ambiente sadio dos demais que, estando em 
veículo de uso coletivo, não desejam ser incomodados com o som alheio.  
Ante o conflito entre dois direitos fundamentais e constitucionalmente protegidos, o 
norte a ser seguido é a razoabilidade, isto é, o equilíbrio entre a adequação da 
medida e o resultado pretendido. “O teste da razoabilidade deve atender aos 
critérios informadores do princípio da proporcionalidade (adequação, necessidade e 
proporcionalidade em sentido estrito). Merecerá crítica a lei que não responder ao 
requisito da necessidade – vale dizer, se for imaginável outra medida que renda o 
resultado esperado, mas com menor custo para o indivíduo” (GILMAR FERREIRA 
MENDES, INOCÊNCIO MÁRTIRES COELHO E PAULO GUSTAVO GONET BRANCO, in 
Curso de Direito Constitucional, 3ª edição, Editora Saraiva, 2008, pág. 368).  
Da mesma forma, preleciona Hely Lopes Meirelles:“As liberdades admitem 
limitações e os direitos pedem condicionamento ao bem-estar social. Essas 
restrições ficam a cargo da polícia administrativa. Mas sob a invocação do poder de 
polícia não pode a autoridade anular as liberdades públicas ou aniquilar os direitos 
fundamentais do indivíduo (...)” (In Direito Municipal Brasileiro. 16ª edição. São 
Paulo: Malheiros, 2008, p. 483).  
Destarte, tendo em vista que a medida não impede o direito individual de escutar o 
que bem entender (tanto que o projeto ressalva que a utilização de auditivo pessoal 
é permitida), entendemos que o projeto é legal.  
Todavia, apresentamos um Substitutivo para deixar clara a possibilidade de ouvir 
música no interior dos veículos de transporte coletivo condicionada à utilização de 
fones de ouvido, apenas com vista a aperfeiçoar o projeto legal.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do Substitutivo que segue.  
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA Nº AO PROJETO DE LEI Nº 0147/12.  
Proíbe o uso de aparelhos sonoros ou musicais no interior de veículos de transporte 
coletivo nas condições que especifica e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A :  
Art. 1° Fica proibido, para fins de preservação do conforto acústico dos usuários e 
combate à poluição sonora, o uso de aparelhos musicais ou sonoros, salvo 
mediante o uso de fone de ouvido, no interior de veículos de transporte coletivo, 
públicos e privados, independentemente do órgão ou ente responsável por sua 
administração, que circulam dentro do Município.  
§ 1º A proibição constante do caput abrange os ônibus, micro-ônibus, vans, peruas, 
lotações e todos os tipos de veículos sobre trilhos.  
§ 2° Aplica-se a proibição contida no “caput” aos aparelhos celulares, quando 
utilizados como aparelhos musicais.  
Art. 2° Quando constatada inobservância do preceituado no art. 1°, serão 
adotadas, na ordem elencada, as seguintes medidas:  
I - o infrator será convidado desligar o aparelho;  
II - em caso de recusa de desligar o aparelho, o infrator será convidado a se retirar 
do veículo;  
III - caso frustradas as medidas previstas nos itens I e II, será solicitada a 
intervenção policial.  
Art. 3° É obrigatória a afixação de placas, no interior dos veículos de transporte 
coletivo abrangidos pela presente lei, em letras de formato e tamanho legíveis, 
contendo o número da presente lei, a proibição nela contida e o telefone do órgão 
municipal responsável pelo transporte no Município, com os seguintes dizeres:  
“É proibido o uso de aparelhos sonoros ou musicais dentro deste recinto, salvo 
mediante uso de fone de ouvido.  
Os infratores serão convidados a desligar seus aparelhos e retirados do veículo, em 
caso de recusa, nos termos da Lei n° .... de ... de ... de 20....  
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Art. 4º O descumprimento do disposto no art. 3º acarretará multa de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), aplicada em dobro, na reincidência.  
Parágrafo único. A multa de que trata o “caput” deste artigo será atualizada 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE acumulada no 
exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro 
índice criado pela legislação federal em vigor e que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda.  
Art. 5° O Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da dita de sua publicação.  
Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente a Lei 6.681, de 21 de junho de 1965.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
08/08/2012.  
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